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GABINETE DO VEREADOR ANDERSON PIPICO


Projeto de Decreto Legislativo Nº                /2026



CONCEDE A MEDALHA MARIELLE FRANCO A  ISABELLA DELFIN NEVES – BELLINHA DELFIM 

 

Art. 1º. Fica concedida a Medalha Legislativa do Mérito Marielle Franco a ISABELLA DELFIM NEVES – BELLINHA DELFIM , por sua trajetória de vida e de lutas em prol dos direitos da mulher, da igualdade racial e luta pelos mais pobres.  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.


Justificativa

[bookmark: _gjdgxs]Musa da tradicional escola de samba Viradouro, Bellinha se insere como símbolo da cultura popular brasileira, exaltando o samba — patrimônio imaterial e instrumento de resistência e identidade das comunidades. Sua presença na avenida não é apenas estética, mas carregada de representatividade e afirmação cultural.

Além disso, sua trajetória como ex-atleta de corrida revela disciplina, determinação e superação, valores que se refletem em sua vida pessoal e profissional, servindo de inspiração para outras mulheres.
No campo da moda, Bellinha Delfim também se destaca como estilista de cantoras renomadas, sendo fundadora do Delfim Atellier e  contribuindo para a valorização da estética feminina e da identidade artística no cenário cultural. Seu trabalho evidencia talento, criatividade e a capacidade de dialogar com diferentes expressões da arte e do entretenimento.
 
Dessa forma, a concessão da Medalha Marielle Franco a Bellinha Delfim representa o reconhecimento de uma mulher multifacetada, que, por meio da cultura, do esporte e da arte, contribui para o fortalecimento da autoestima feminina, da diversidade e da inclusão social.
Niterói, 23 de março de 2026
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